
INDICAÇÃO Nº 
2825
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a necessidade de ampliação da Secretaria da Escola, além de cobertura da 2ª quadra esportiva e reforma do piso na entrada da Escola e a constante falta de segurança dos alunos que depende da ronda escolar deficitária, com a maior brevidade possível, para o bom funcionamento da Escola Estadual Narciso Pieroni localizada na  R. Visconde do Rio Branco 424, no Município de Socorro.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Narciso Pieroni”, do Município de Socorro, precisa que medidas sejam adotada quanto a reforma do piso para evitar o risco de quedas e os transtornos constantes de acidentes na área. Também há necessidade de cobertura da quadra a fim de favorecer a prática esportiva.

Quanto ao quesito segurança, a falta de ronda escolar ou de medida que vise assegurar aos alunos irem e retornarem às suas casas em segurança, tem contribuído para evasão escolar.

A Escola Estadual “Narciso Pieroni” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Socorro. Fundada em  04 de Novembro de 1958oferece ensino de qualidade a 891 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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